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COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL	-	CEFOR

	
	

	

Revoga	a	alínea	b	do	inciso	III	do	art.	15	da	Lei	Municipal	nº	10.605,	de	29	
de	dezembro	de	2008.	

	

	

Após	os	trâmites	regimentais,	o	projeto	foi	enviado	ao	parecer	da	Procuradoria,	opinando	no	sentido	da	inexistência	de	
óbice	à	tramitação.

Encaminhado	à	1ª	Sessão	de	Pauta	durante	a	42ª	Sessão	Ordinária	da	3ª	Sessão	Legislativa	Ordinária	da	XVIII	
Legislatura,	realizada	pelo	Sistema	de	Deliberação	Remota	e	presencialmente	no	dia	17	de	maio	de	2023.	2ª	Sessão	de	
Pauta	durante	a	44ª	Sessão	Ordinária	da	3ª	Sessão	Legislativa	Ordinária	da	XVIII	Legislatura,	realizada	pelo	Sistema	de	
Deliberação	Remota	e	presencialmente	no	dia	22	de	maio	de	2023.

	

Senhor	Presidente,

	

I.	RELATÓRIO

Vem	esta	vereadora	que	subscreve,	para	parecer,	sobre	o	Projeto	de	Lei	de	autoria	do	Vereador	João	 Bosco	 Vaz,	que	
visa	a	revogar	a	alínea	b	do	inciso	III	do	art.	15	da	Lei	Municipal	nº	10.605,	de	29	de	dezembro	de	2008.

O	objetivo	do	projeto	é	revogar	a	vedação	a	autorização	de	comércio	de	bebidas	alcoólicas	por	parte	do	comércio	
ambulante	na	cidade,	garantindo	maior	liberdade	e	autonomia	aos	trabalhadores	ambulantes	de	Porto	Alegre.

O	projeto	seguiu	tramitação	regimental,	recebendo	parecer	da	Procuradoria	desta	Casa,	que	apontou	a	inexistência	de	
óbice	de	natureza	jurídica	para	a	regular	tramitação	do	processo	conforme	segue:	

	
O	projeto	em	comento	não	usurpa	a	competência	exclusiva	do	chefe	do	Poder	
Executivo.	Ademais,	a	presente	proposta	não	viola	nenhuma	norma	supralegal,	de	
modo	que	não	se	encontra	incongruência	no	ordenamento	jurídico	brasileiro.

Ante	o	exposto,	concluo	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	da	presente	proposição.

O	processo	foi	encaminhado,	para	parecer,	à	CEFOR,	na	qual	sou	nomeada	Relatora.

É	o	relatório.	

	

II.	FUNDAMENTAÇÃO

O	Projeto	em	questão	trata	de	um	tema	relevante	na	sociedade:	comércio	de	bebidas	alcoólicas	por	parte	do	comércio	
ambulante.

Portanto,	diante	do	caráter	meritório	do	projeto	e	sua	importância	para	a	economia	popular	do	município,	manifesta-se	
essa	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	MERCOSUL	pela	ausência	de	óbices	à	tramitação	do	Projeto.

	

III.	CONCLUSÃO

Portanto,	diante	da	relevância	do	tema,	e	inexistência	de	ilegalidades	ou	óbices	orçamentários,	estamos	de	acordo	com	o	
conteúdo	material	da	proposição	e,	assim,	somos	pela	APROVAÇÃO	do	presente	projeto.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Dilce	Abgail	Rodrigues	Pereira,	Vereador(a),	em	06/09/2023,	às
14:59,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0617885	e	o	código	CRC	BBD68342.

Referência:	Processo	nº	032.00012/2023-15 SEI	nº	0617885
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	202/23	-	CEFOR	contido	no	doc	0617885	(Proc.	nº	0268/23	-	PLL	nº	126),	de	autoria
da	vereadora	Biga	Pereira	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	em	15
de	setembro	de	2023,	 tendo	obtido	04	votos	FAVORÁVEIS,	00	voto	CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação
abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	PELA	APROVAÇÃO	do	Projeto.

		Vereadora	Mari	Pimentel	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

		Vereadora	Biga	Pereira	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

		Vereador	Airto	Ferronato:	FAVORÁVEL

		Vereador	João	Bosco	Vaz:	FAVORÁVEL

		Vereador	Roberto	Robaina:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rosemeri	Essi,	Assistente	Legislativo,	em	15/09/2023,	às	09:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0622303	e	o	código	CRC	37C57B17.

Referência:	Processo	nº	032.00012/2023-15 SEI	nº	0622303
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